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LEI N.º 2714 /2020 
“Dispõe sobre a denominação de praça pública localizada no Bairro de São Francisco." 

O PREFEITO MUNICIPAL de São Sebastião faz saber que a Câmara Municipal aprova e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º - Passa a denominar-se “PRAÇA ÁUREO REGO”, a praça pública, conhecida 
como “Praça dos Pescadores” localizada no Bairro São Francisco, neste Município. 

Art. 2º - A Prefeitura Municipal, através do setor responsável, deverá providenciar o 
emplacamento da Praça, conforme acima descrito. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.  
São Sebastião, 09 de julho de 2020. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
D E C R E T O Nº 7858/2020 
 “Dispõe sobre aposentadoria de servidor.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas 
atribuições legais, e 

 CONSIDERANDO, o Processo administrativo n.º 3.310/2020, de 11 de março de 
2020. 

 CONSIDERANDO, a ata de Reunião do Conselho do SÃO SEBASTIÃO PREV – 
Instituto Previdenciário de São Sebastião, lavrada no dia 18/06/2020, assinada pelos Conselheiros 
presentes, deferindo o benefício requerido na forma da Lei e anexada no Processo acima mencionado. 

 CONSIDERANDO, que a aposentadoria decorre por tempo de contribuição, 
conforme 2ª Regra de transição especial do magistério, artigo 6º da EC 41/2003. 
D E C R E T A: 

Artigo 1º - É declarada APOSENTADA, nos termos da Lei, a servidora ANA PAULA 
TELES DE SOUSA, matrícula n.º 2728-6, no cargo de Professora de Educação Básica I, referência 8, “G”, 
admitida em 03 de fevereiro de 1992. 

Artigo 2º - Perceberá a servidora, proventos integrais, calculados com base na última 
remuneração do cargo efetivo, com reajustes pela paridade total. 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de agosto de 2020.  
São Sebastião, 07 de julho de 2020. 
FELIPE AUGUSTO  
Prefeito 
 
 
 
D E C R E T O Nº 7859/2020  
“Dispõe sobre benefício de pensão por morte.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas 
atribuições legais, e 

CONSIDERANDO, o processo administrativo n° 4057/2020, de 04 de maio de 2020, 
requerido por TEREZINHA SUEIRO DE MACEDO, que solicita benefício de pensão por óbito em 
16/04/2020, do servidor aposentado ANTONIO GARCIA DE MACEDO.  

CONSIDERANDO, a ata de Reunião do Conselho do São Sebastião PREV – Instituto 
Previdenciário de São Sebastião, lavrada no dia 09/06/2020, assinada pelos Conselheiros presentes, 
deferindo o benefício requerido na forma da Lei e anexada no Processo acima mencionado. 
D E C R E T A: 

Artigo 1º.  É declarada PENSIONISTA, nos termos da Lei, a Senhora TEREZINHA SUEIRO 
DE MACEDO, na condição de esposa. 

Artigo 2º.  Perceberá o benefício de 100% (cento por cento), em conformidade com o artigo 
122 e 124, § 7º, III, “f”, da LC nº 241/2019, com reajustes pelo Regime Geral da Previdência Social. 
              Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
14/04/2020, revogando-se as disposições em contrário. 
São Sebastião, 07 de julho de 2020. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
D E C R E T O Nº 7860/2020  
“Dispõe sobre benefício de pensão por morte.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas 
atribuições legais, e 

CONSIDERANDO, o processo administrativo n° 1573/2020, de 05 de fevereiro de 2020, 
requerido por CLAUDIA BATOCCHIO PINTO FLAUSINO, que solicita benefício de pensão em razão do 
óbito do servidor WALDIR JOSÉ FLAUSINO, em 17/01/2020.  

CONSIDERANDO, a ata de Reunião do Conselho do São Sebastião PREV – Instituto 
Previdenciário de São Sebastião, lavrada no dia 09/06/2020, assinada pelos Conselheiros presentes, 
deferindo o benefício requerido na forma da Lei e anexada no Processo acima mencionado. 
D E C R E T A: 

Artigo 1º.  É declarada PENSIONISTA, nos termos da Lei, a Senhora CLAUDIA 
BATOCCHIO PINTO FLAUSINO, na condição de esposa, nos termos do artigo 102, inciso I, § 7º, da LC 
n.º 241/2019. 

Artigo 2º.  Perceberá o benefício com valor baseado no último recebimento pelo de 
cujus, enquanto aposentado, nos termos do artigo 122, inciso I, da LC n.º 241/2019 (teto do RGPS + 
70% da parcela excedente), com reajustes pelo Regime Geral da Previdência Social.  
         Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 17/01/2020, revogando-se as disposições em contrário. 
São Sebastião, 07 de julho de 2020. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
 
D E C R E T O Nº 7861/2020 
 “Dispõe sobre as condutas vedadas e sobre a desincompatibilização dos servidores públicos da 
Prefeitura Municipal de São Sebastião no ano eleitoral de 2020. Regulamenta, no âmbito do 
Município de São Sebastião, os artigos 73, 74 e 75 da Lei n° 9504/97, com as modificações 
introduzidas pela Emenda Constitucional n° 107/2020.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito de São Sebastião, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Lei, 
DECRETA: 

Art. 1º - É proibida a utilização de bens municipais, móveis ou imóveis, a serviço de 
campanhas eleitorais. 

§1° - É vedado o armazenamento ou a posse de materiais de campanha dentro dos 
prédios, repartições e instalações públicas municipais, por parte dos servidores e agentes públicos. 

§2° - É proibida a distribuição e a realização de atos de campanha em prédios públicos 
municipais, ressalvada a utilização da sede da Câmara Municipal e de escolas públicas nos termos do 
art. 51 da Lei n° 9096/95. 

I – cumpre aos diretores e aos chefes de seção fazer cumprir as disposições desse  

Decreto no âmbito de suas respectivas repartições, reportando eventuais ocorrências ao Prefeito e ao  
controle interno, para fins de instauração de sindicância administrativa e/ou processo disciplinar. 

§2° - Os veículos municipais não podem ser utilizados para atos de campanha eleitoral 
ou partidários. 

§3° - Os veículos municipais não podem ser adesivados com materiais de campanha ou 
partidários e não podem ser utilizados para o transporte e/ou armazenamento deles. 

§4º - É vedada a utilização de computadores e quaisquer outros bens ou materiais 
públicos para fins eleitorais de qualquer natureza. 
§5° - Os servidores públicos e munícipes poderão estacionar seus veículos particulares com adesivos de 
propaganda eleitoral nos estacionamentos das repartições municipais, vedada a discriminação de 
partido, coligação ou candidato. 

Art. 2º - É vedada a realização de atos de campanha e de propaganda eleitoral por parte 
dos servidores públicos municipais durante o horário de expediente normal, assim considerado o 
intervalo compreendido entre as 8 e as 18 horas, de segunda a sexta-feira, inclusive durante os horários 
de almoço.  

§1° - O servidor público comissionado que for surpreendido, durante o horário de 
expediente normal, realizando atos de propaganda eleitoral será exonerado. 

§2° - O servidor efetivo que for surpreendido, durante o horário de expediente normal, 
realizando atos de campanha eleitoral estará sujeito a sindicância administrativa. 

§3° - O disposto no “caput” não se aplica aos servidores públicos afastados e 
licenciados, desde que não seja por motivo de saúde, desincompatibilizados para campanha eleitoral e 
que estejam no gozo de férias. 

Art. 3º - É terminantemente proibida a associação da distribuição gratuita de bens 
decorrente de programas sociais municipais, como por exemplo de cestas básicas e medicamentos, e a 
prestação gratuita de serviços, a candidatos, partidos ou coligações. 

§1° - Os atendimentos nas repartições públicas devem observar estritamente o art. 37 da 
Constituição Federal, sendo proibida a menção a nomes de pessoas e autoridades que, suspostamente, 
estariam oferecendo o benefício ao munícipe.  

Art. 4º - Ficam vedadas, a partir do dia 15 de agosto de 2020, a nomeação, a 
contratação, a admissão, a demissão sem justa causa, a supressão ou readaptação de vantagens, a 
conduta de dificultar ou impedir o exercício funcional, a remoção, transferência ou exoneração de 
servidor público até o dia 1º de janeiro de 2021, ressalvados: 

a – a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de 
funções de confiança;  

b – a nomeação dos aprovados em concurso público homologado até 15 de agosto de 
2020; 

c – a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento inadiável 
de serviços públicos essenciais, prévia e expressamente autorizadas pelo Prefeito. 

Art. 5º - É proibida, a partir de 15 de agosto de 2020, a realização de publicidade 
institucional municipal dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos e das 
entidades da administração indireta. 

§1° - A partir dessa data, é vedado à Comunicação Social da Prefeitura a remessa de 
releases a veículos de imprensa, ficando limitada sua atividade ao atendimento às demandas dos órgãos 
de imprensa, às publicações oficiais e às divulgações das campanhas autorizadas previamente pela 
Justiça Eleitoral. 
§2° - Até o dia 14 de agosto de 2020 deverão ser retiradas todas as placas de obras públicas municipais 
referentes às divulgações institucionais da Prefeitura. 

§3° - Placas de obras públicas do Governo do Estado de São Paulo e do Governo 
Federal, que não mencionem a Prefeitura, poderão permanecer desde que imposta sua exigência nos 
convênios firmados com o Estado e com a União. 

§4° - Qualquer divulgação institucional, que não se refira a atos oficiais, só poderá ser 
divulgada a partir de 15 de agosto de 2020 com prévia autorização da Justiça Eleitoral. 

§5° - O site da Prefeitura, a partir de 15 de agosto de 2020, só permitirá o acesso do 
munícipe aos serviços públicos digitais, sendo terminantemente proibida qualquer outra divulgação, 
especialmente de notícias. 

§6° - As contas institucionais da Prefeitura, Secretarias, Departamentos, etc, nas redes 
sociais serão suspensas ou canceladas até 14 de agosto de 2020, a fim de que não haja alimentação de 
notícias novas e de que não haja acesso também às notícias passadas. 

§7° - As propagandas institucionais no período pré-eleitoral e também aquelas permitidas 
no período eleitoral observarão estritamente o disposto no §1° do art. 37 da Constituição Federal. 

§8° - Conforme autorização expressa da Emenda Constitucional n° 107/2020, no 
segundo semestre de 2020 poderá ser realizada a publicidade institucional de atos e campanhas da 
Prefeitura Municipal de São Sebastião e de suas entidades da administração indireta destinadas 
exclusivamente ao enfrentamento da pandemia da Covid-19 e à orientação da população quanto a 
serviços públicos e a outros temas afetos à pandemia.  

§9° - Os gastos liquidados com publicidade institucional realizada até 15 de agosto de 
2020 não poderão exceder a média dos gastos dos dois primeiros quadrimestres dos anos de 2017, 
2018 e 2019, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça 
Eleitoral. 

Art. 6º - A partir de 15 de agosto de 2020 é proibida a contratação de shows artísticos 
pagos com recursos públicos, visando a inauguração de obras públicas. 

Art. 7º - Os servidores públicos efetivos desincompatibilizados para concorrer nas 
eleições deverão comprovar, até o dia 17 de setembro de 2020, sua escolha enquanto candidatos na 
convenção de seu respectivo partido. 

§1° - Deverão comprovar, ainda, até o dia 27 de setembro, o protocolo de seu pedido de 
registro de candidatura perante a Justiça Eleitoral. 

§2° - Na hipótese de não haver sua escolha em convenção, protocolo de seu registro de 
candidatura ou deferimento do registro da candidatura pela Justiça Eleitoral, com trânsito em julgado, 
deverá ocorrer o imediato retorno ao trabalho do servidor público desincompatibilizado. 

§3° - A desincompatibilização de servidor público, para fins eleitorais, destina-se à 
realização de atos de campanha. O servidor público desincompatibilizado que, comprovadamente, não o 
fizer, não obtiver votos na sua candidatura ou não retornar ao trabalho nas situações do parágrafo 
anterior estará sujeito a sindicância administrativa e a procedimento administrativo disciplinar, conforme o 
caso. 

Art. 8º - O descumprimento desse decreto, a depender da sua gravidade, sujeitará o 
infrator a sindicância administrativa e a representação no Ministério Público, visando a apuração de 
responsabilidade penal e civil. 

Art. 9º - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se o Decreto nº 
7849/2020.                                                                                                                                                                             
São Sebastião, 10 de julho de 2020. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
 
Extrato do Termo de Ajuste de Contas assinado no Processo Administrativo nº 005219/2020. Contratada: 
SA Gestão de Serviços Especializados Eirelli. Município de São Sebastião. Objeto: Termo de Ajuste de 
Contas. Valor: R$ 1.136.085,92 (hum milhão, cento e trinta e seis mil, oitenta e cinco reais, noventa e 
dois centavos). Assinam:  Felipe Augusto pelo Município e SA Gestão de Serviços Especializados Eirelli.  
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Extrato do Termo Aditivo n° 05 ao Contrato Administrativo – 2017SEO095 – Processo n.º 
60.390/2017 
Contratada: IDEAL TERRAPLENAGEM LTDA. 
Contratante: Município de São Sebastião.  
Objeto: Prorrogação de Prazo e Reajustamento do Contrato Original. 
Modalidade: Concorrência nº: 001/2017 
Prazo: 03 (três) meses. 
Valor: R$ 262.931,48 (duzentos e sessenta e dois mil, novecentos e trinta e um reais e quarenta e oito 
centavos). 
Data: 06.07.2020 
Assinam: Felipe Augusto pelo contratante e Robson Sant’ana pela contratada. 
 
 
 
Extrato do Termo Aditivo n°02 – 2019SEHAB131 – Processo n° 61.591/2019 
Contratada: Geo Pixel Geotecnologias Consultoria e Serviços LTDA.  
Objeto: Prorrogação de prazo da vigência contratual. 
Convite: n° 051/19 
Prazo: 120 (cento e vinte) dias 
Data: 18.05.2020 
Assinam: Felipe Augusto pelo Município e Manoel Jimenes Ortiz pela Contratada. 
 
 
 
Extrato do Termo Aditivo n°02 – 2019SEHAB131 – Processo n° 61.591/2019 
Contratada: Geo Pixel Geotecnologias Consultoria e Serviços LTDA.  
Objeto: Prorrogação de prazo da vigência contratual. 
Convite: n° 051/19 
Prazo: 120 (cento e vinte) dias 
Data: 18.05.2020 
Assinam: Felipe Augusto pelo Município e Manoel Jimenes Ortiz pela Contratada. 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 010/20 PROCESSO Nº 60.903/20 
OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇAO DE RANCHO DOS PESCADORES NAS PRAIAS DA CIGARRAS, MARESIAS E PAUBA 
E AMPLIAÇAO DO RANCHO DOS PESCADORES NA PRAIA DE BOIÇUCANGA, COM 
FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA E MATERIAIS 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA E HORÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DOCUMENTOS E PROPOSTAS: ATÉ 
29/07/2020 ÀS 14:30 HORAS 
DATA E HORÁRIO PARA ABERTURA SESSÃO: 29/07/2020 ÁS 15:00 HORAS 
ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: AV GDA MOR LOBO VIANA 427 BLOCO B SALA 06 – 
CENTRO – SÃO SEBASTIÃO/SP SECRETARIA DE OBRAS  
TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL: R$ 4,00 (QUATRO REAIS), OU DISPONÍVEL GRATUITAMENTE 
NO SITE WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR 
SÃO SEBASTIÃO, 09 DE JULHO DE 2020. 
LUIS EDUARDO BEZERRA DE ARAÚJO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 
 
 
 
Extrato do Termo Aditivo n° 02 ao Contrato Administrativo – 2018SETUR084 – Processo nº 
60.871/18 
Locadora: Pelotas Iluminação LTDA. 
Locatário: Município de São Sebastião. 
Objeto: A redução do valor pago a título de aluguel. 
Dispensa Por Justificativa: 029/2018. 
Data: 08/06/2020. 
Assinam: Felipe Augusto pelo locatário e Manfred Tadeu Peters pela locadora. 
 
 
 
RETIFICAÇÃO 
Na edição nº 708, do dia 09 de abril de 2020, na página 06 onde consta o ATO RATIFICATÓRIO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, referente ao processo nº 60.542/2020, DJ nº 421/20, onde se lê: São 
Sebastião, 09 de abril de 2020, leia-se: São Sebastião, 08 de abril de 2020. 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 009/20 PROCESSO Nº 60.851/20 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DE SALAS MULTIUSO NO CENTRO DE APOIO EDUCACIONAL DO JARAGUÁ  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA E HORÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DOCUMENTOS E PROPOSTAS: ATÉ 
28/07/2020 ÀS 14:30 HORAS 
DATA E HORÁRIO PARA ABERTURA SESSÃO: 28/07/2020 ÁS 15:00 HORAS 
ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO EDITAL: AV.GDA MOR LOBO VIANA 427 BLOCO B SALA 06 
CENTRO – SÃO SEBASTIÃO/SP SECRETARIA DE OBRAS  TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL: R$ 
4,00 (QUATRO REAIS), OU DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NO 
SITE WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR 
SÃO SEBASTIÃO, 09 DE JULHO DE 2020. 
LUIS EDUARDO BEZERRA DE ARAÚJO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 
 


